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Exmºs Senhores 

 Encarrega-me a Srª. Drª Marta Abreu, Chefe do Gabinete do Governador, de remeter a V.Exªs. a
resposta do Banco de Portugal, à  mensagem que nos foi endereçada em  22 de outubro  sobre o
assunto em referência, 

Com os melhores cumprimentos, 

Natália Cascais 
Secretária 

BANCO DE PORTUGAL 
Gabinete do Governador e dos Conselhos  Office of the Governor 

Rua do Comércio, 148 | 1100-150 Lisboa 
T +351 213 215 464 | Ext. 23464 
F +351 213 215 405 
mcascais@bportugal.pt | www.bportugal.pt 
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AVISO DE CONFIDENCIALIDADE: Esta mensagem, assim como os ficheiros
eventualmente anexos, é confidencial e reservada apenas ao conhecimento da(s)
pessoa(s) nela indicada(s) como destinatária(s). Se não é o seu destinatário,
solicitamos que não faça qualquer uso do respectivo conteúdo e proceda à sua
destruição, notificando o remetente.
LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE: A segurança da transmissão de informação
por via electrónica não pode ser garantida pelo remetente, o qual, em
consequência, não se responsabiliza por qualquer facto susceptível de afectar a
sua integridade.
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which may interfere with the integrity of its content.
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GABINETE oo GOVERNADOR 


NQ GOV/2014/0490 


Assembleia da Republica 


ExmQs. Senhores, 


Banco de Portugal 
EUROSISTEMA 


Lisboa, 30 de outubro de 2014 


Em resposta ao Requerimento n.Q 1/XII {4.~)- El, subscrito pela Senhora Deputada Mariana Mortagua, 
cabe ao Banco de Portugal prestar os seguintes esclarecimentos: 


a) E entendimento do Banco de Portugal, expresso ao Iongo dos tempos na concessao de licen~as sem 
vencimento a trabalhadores nomeados ou designados para o exercfcio de fun~oes em institui~oes 


supervisionadas, que a aplica~ao do artigo 61.Q da Lei Organica do Banco de Portugal pressupoe a 
existencia de urn vinculo laboral em execu~ao . Na situa~ao vertente, o Senhor Dr. Vitor Augusto 
Brinquete Bento encontrava-se, ate 17 de outubro de 2014, em situa~ao de licen~a sem vencimento, 
com a inerente suspensao do seu vinculo laboral. 


b) A interven~ao do Conselho de Administra~ao do Banco de Portugal na nomea~ao de membros do 
conselho de administra~ao de institui~oes sob a sua supervisao restringe-se ao previsto nos artigos 
30.Q a 33.Q do Regime Geral das lnstitui~oes de Credito e Sociedades Financeiras, que nao contemplam 
a emissao de qualquer parecer, designadamente par parte do Senhor Governador do Banco de 
Portugal. 


Com os melhores cumprimentos, 


A Chefe do Gabinete 


Marta Abreu 


Rua do Comercio 148 ill 00-150 Lisboa I PORTUGAL 
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